
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 986-B, DE 2020 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM N. 368/2020 
OFÍCIO N. 359/2020/SG/PR 

 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 27, DE 2020, DO SENADO 
FEDERAL (Medida Provisória nº 986-A, de 2020), que Altera a Lei nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, para estabelecer a forma de repasse 
pela União dos valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos 
locais em ações emergenciais de apoio ao setor cultural durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, e as regras para a restituição ou a 
suplementação por meio de outras fontes próprias de recursos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 
 
 
DESPACHO: 
AO PLENÁRIO PARA LEITURA. PUBLIQUE-SE. 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Autógrafos da Medida Provisória nº 986-A, de 2020, aprovada na 
Câmara dos Deputados em 20/7/2020 
 
II – Projeto de Lei de Conversão nº 27, de 2020, do Senado Federal 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 



Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, para estabelecer a forma de 
repasse pela União dos valores a 
serem aplicados pelos Poderes 
Executivos locais em ações 
emergenciais de apoio ao setor 
cultural durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e as regras para a 
restituição ou a suplementação dos 
valores por meio de outras fontes 
próprias de recursos pelos Estados, 
pelos Municípios ou pelo Distrito 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho 

de 2020, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 

3º: 

“Art. 14. ............................... 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput

do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento. 

§ 2º Os recursos repassados na forma

prevista nesta Lei, observado o disposto no § 2º do 

art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou 

que não tenham sido objeto de programação publicada 

pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no 

regulamento. 

AUTÓGRAFOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 986-A/20,
APROVADA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 20/7/2020
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§ 3º A aplicação dos recursos prevista

nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal e 

pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do 

art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º 

e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput 

do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores 

entregues pela União nos termos do art. 3º desta 

Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de 

recursos.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de julho de 2020. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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Oficio n? 2 3tj (CN) 
Brasília, em 2 ~ de 'J" L-ll,.~ de 20 1:0 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei de Conversão à revisão. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou o Projeto de 
Lei de Conversão n° 27, de 2020 (oriundo da Medida Provisória n° 986, de 2020), que 
"Altera a Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, para estabelecer a forma de repasse pela 
União dos valores a serem aplicados pelos Poderes Executivos locais em ações 
emergenciais de apoio ao setor cultural durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, e as regras para a 
restituição ou a suplementação por meio de outras fontes próprias de recursos pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios". i;;; 

Informo, outrossim, que o Senado Federal declarou prejudicada a Medida 
Provisória n° 986, de 2020, aprovada por essa Casa. ~ 

o

Encaminho o referido Projeto de Lei de Conversão, para exame dessa casa.~ i-

Atenciosamente, 
i': 

t ..... 
'0Senador Davi A.lcolumbre 
~ 

~.Presidente do Senado Federal 

tksa/p\v20-027r 

4



Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 

para estabelecer a forma de repasse pela União 

dos valores a serem aplicados pelos Poderes 

Executivos locais em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e as 

regras para a restituição ou a suplementação por 

meio de outras fontes próprias de recursos pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,

contado da data de recebimento do recurso, para a destinação prevista no 

art. 2º desta Lei. 

§ 2º Os recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesta

Lei que não tenham sido objeto de destinação ou de programação publicada 

pelo Município no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado do 

recebimento da descentralização, deverão ser automaticamente revertidos 

ao fundo de cultura do Município ou, na falta deste, ao órgão ou entidade 

municipal responsável pela gestão desses recursos.” (NR) 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 14. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento. 

§ 2º Os recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal na forma

prevista nesta Lei que não tenham sido objeto de destinação ou de 

programação publicada pelo Estado ou Distrito Federal no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, contado do recebimento da descentralização, deverão *C
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ser automaticamente revertidos ao fundo de cultura do Estado ou do Distrito 

Federal ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual ou distrital 

responsável pela gestão desses recursos. 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º, 

mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 

2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º, fica 

limitada aos valores entregues pela União nos termos do disposto no art. 3º, 

ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de 

outras fontes próprias de recursos. 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

disponibilizar, em site oficial do ente federativo, relação das pessoas físicas 

e jurídicas beneficiárias das transferências, bem como eventuais prestações 

de contas. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

encaminhar as informações previstas no § 4º deste artigo ao Tribunal de 

Contas da União, que deverá fiscalizar a correta aplicação dos recursos na 

forma prevista nesta Lei. 

§ 6º A disponibilização das informações prevista no § 4º deste artigo, 

bem como a remessa prevista no § 5º deste artigo, deverão ocorrer na forma 

e na periodicidade estabelecidas no regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
  

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 
nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020.  

 
Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 
definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 
(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 
saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 
ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020.  

 
Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 
para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 
cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  
II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 
isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 
de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 
serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  
 
Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 
Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 
municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 
responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 
seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 
(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

 
II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  
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§ 1º Os Municípios terão prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de 
recebimento do recurso, para a destinação prevista no art. 2º desta Lei.  

§ 2º Os recursos não destinados ou que não tenham sido objeto de programação 
publicada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a descentralização aos Municípios 
deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 
Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 
desses recursos.  

 
Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 
desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 
oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  
I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  
II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  
III - outras fontes de recursos.  
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Marcelo Henrique Teixeira Dias  
José Levi Mello do Amaral Júnior 
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